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QUESTÃO PONTUAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: os argumentos apresentados comprovam a relevância da 

ação extensionista 
15 

PÚBLICO ALVO: a proposta contribui para a inserção política, social e/ou 

cultural da população. 
10 

INOVAÇÃO E APLICABILIDADE: possibilita ao público alvo aquisição e 

aplicação de novos conhecimentos e acesso a novas tecnologias. 
15 

OBJETIVOS: a proposta apresentada possui clareza e precisão dos objetivos 

definidos. 
10 

EXEQUIBILIDADE: a proposta apresenta coerência entre objetivos 

propostos, metodologia, cronograma, parcerias, recursos e equipe, 

considerando viabilidade de execução. 

20 

AVALIAÇÃO: os mecanismos de avaliação são eficazes e coerentes com os 

objetivos, metodologia e características do público-alvo. 
10 

INTER-RELAÇÕES: a proposta possui caráter interdisciplinar, 

interdepartamental, interinstitucional, intersetorial e/ou multicampi. 
10 

BOLSISTA ou DISCENTE VOLUNTÁRIO: Justificativa da solicitação de 

discente voluntário em relação ao cumprimento da natureza da ação 

extensionista e impacto das atividades previstas na formação do estudante. 

10 

TOTAL 100 

 

 


